
11/01/2023 11:26 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/6CF42E11/03AD1IbLC-NTbQlzGajQDXCQRQYx2fYil-8h0KkA0AcPztzoMbXwD-yQQ_x9IzMm… 1/1

PLACA LOCAL HORÁRIO DE SAÍDA HORÁRIO DE

CHEGADA

DATA VALOR R$ JUSTIFICATIVA

OJW – 4H07 Natal – RN 09h00min 16h45min 26.11.2022 R$ 60,00 Gestante de alto risco segue para serviço especializado para

atendimento de urgência na MEJC.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 126/2022 – SMS

Portaria nº 126/2022 – SMS
Lagoa Nova/RN, Na data da assinatura digital.
 

“Concede indenização (reembolso) ao servidor lotado no Hospital Maternidade Garibaldi Alves Filho, nos termos disposto no Art.
14 do Decreto Municipal nº 1130/2022, o que se especifica e da outras providencias.”

 
A Secretária Municipal de Saúde do município de Lagoa Nova/RN, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n° 213/2022 de
06/05/2022 e pela Lei Orgânica do Município, e
Considerando o disposto no Art. 14º do Decreto Municipal n° 1130/2022, o qual prevê indenização aos servidores da saúde que se deslocarem de
forma inesperada e/ou imprevisível farão jus à indenização (reembolso) das despesas incorridas no percurso, conforme Anexo I,
Considerando o Parecer Jurídico do Assessor Especial de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa Nova/RN;
 
Resolve:
Art. 1º - Conceder indenização (reembolso) a servidora MARIA GENILDA S. LUCIANO, matrícula n° 127, ocupante do cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, lotada no Hospital Maternidade Garibaldi Alves Filho, referente ao deslocamento de forma inesperada e/ou imprevisível da
seguinte forma:
 

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura e publicação.
 
Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.
 
Lívia Dayane de Medeiros Moura
Secretária Municipal de Saúde
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